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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS


INFORMAÇÕES PARA A CRIAÇÃO DE CENTROS DE REFERÊNCIA MUNICIPAIS PARA AS MULHERES
Centros de Referência de Atendimento à Mulher: Os Centros de Referência são espaços de acolhimento/atendimento psicológico e social, orientação e encaminhamento jurídico à mulher em situação de violência, que devem proporcionar o atendimento e o acolhimento necessários à superação de situação de violência, contribuindo para o fortalecimento da mulher e o resgate de sua cidadania (Norma Técnica de Padronização- Centro de Referência de Atendimento à Mulher, SPM: 2006).
Conceituação

O Centro de Referência de Atendimento à Mulher presta acolhida, acompanhamento psicológico e social, e orientação jurídica às mulheres em situação de violência, visando à ruptura da situação de violência e à construção da cidadania das mulheres, por meio de atendimento intersetorial e interdisciplinar.

As ações do Centro de Referência devem pautar-se no questionamento das relações de gênero, base das desigualdades sociais e da violência contra as mulheres e devem voltar-se ao enfrentamento de todas as formas de violência contra as mulheres (violência doméstica, violência sexual, tráfico de mulheres, assédio sexual e moral, etc).

Objetivos do trabalho a ser desenvolvido

· Objetivo Geral:
Prestar acolhimento e acompanhamento psicológico, social e orientação jurídica às mulheres em situação de violência, de modo a fortalecer sua autoestima e possibilitar que essas mulheres se tornem protagonistas de seus próprios direitos, ampliando seu nível de entendimento sobre as relações de gênero.

· Objetivos Específicos:

1. Acolher as mulheres em situação de violência, orientando-as sobre os diferentes serviços disponíveis para a prevenção, apoio e assistência em cada caso particular.

2. Promover o atendimento especializado e continuado às mulheres em situação de violência.

3. Articular os meios que favoreçam a inserção da mulher no mundo do trabalho e em programas de capacitação para o trabalho e geração de renda , quando couber.

4. Garantir à mulher assistida as condições de acesso aos Programas de Educação formal e não formal, quando couber.

6. Propiciar, à mulher assistida, os meios para obter o apoio jurídico necessário a cada caso específico.

7. Prestar informação e orientação por meio de atendimento telefônico às mulheres.

Pressupostos

A violência contra as mulheres é uma violação dos direitos humanos e se expressa de diferentes formas: violência doméstica, violência sexual, tráfico de mulheres, assédio sexual entre outras.

A violência contra as mulheres é um fenômeno social complexo e multifacetado que requer uma abordagem interdisciplinar e intersetorial.

As mulheres são sujeitos de direitos e protagonistas do processo de enfrentamento da violência em todos os equipamentos da rede.

A violência contra as mulheres assenta-se nas desigualdades sociais (em especial, as de gênero) que estruturam a sociedade.

Organização do serviço

1. Atendimento especializado de orientação e informação por meio de telefone e por pessoas qualificadas para encaminhar a mulher a todos os serviços que o Estado/Município lhe ofereça;
2. Organização e manutenção de uma rede de informações básicas, tais como os endereços e nomes dos responsáveis pelos serviços especializados, assim como de entidades de apoio e assessoria do Estado/Município;

3. Prestação de atendimento psicológico, social e jurídico às mulheres, individualmente ou em grupos;

4. Prestação de atendimento de caráter emergencial de encaminhamento aos serviços especializados, sempre que necessário;

5. Organização e manutenção de cadastro dos casos atendidos;

6. Organização de banco de dados do atendimento, com vistas à prestação de contas, periódicas, a quem couber;

7. Organização e atualização permanente da base de dados para a tele-informação;

8. Organização e manutenção de sistemática de acompanhamento e avaliação dos serviços prestados;

9. Realização periódica de palestras e seminários com vistas à formação em gênero e à prevenção da violência contra a mulher;

10. Capacitação permanente da equipe técnica multidisciplinar, garantindo a qualidade do atendimento prestado;

11. Atualização permanente das informações sobre os direitos da mulher, bem como da discussão sobre relações de gênero e violência.

Padrão mínimo de implementação

Para a estruturação do espaço físico, equipamentos e recursos humanos necessários para o funcionamento do Centro de Referência de Atendimento à Mulher em Situação de Violência, deverá ter por base a população a ser atendida e a meta estabelecida no projeto.

· Recursos Humanos:

1. A constituição e o fortalecimento de uma equipe interdisciplinar é parte do desenvolvimento de estratégias de ação, que qualificam os profissionais e os preparam para um acolhimento e abordagem humanizada, baseada em condutas adequadas e informadas pelos aspectos éticos e de compromisso com o resgate da autoestima e cidadania das mulheres atendidas,

2. A agenda de funcionamento do Centro deve prever reuniões da equipe para estudos de casos, formação e atualização dos profissionais e outros procedimentos que se façam necessários.

3. A prática interdisciplinar é indispensável, devendo orientarse, prioritariamente, para o atendimento jurídico, psicológico e social.

4. O equipamento deverá contar com uma equipe interdisciplinar permanente (coordenadora do serviço, psicóloga(s) e assistentes sociais), equipe de apoio técnico e segurança necessária.

· Recursos Permanentes:

1. Recursos em Informática para o atendimento on-line, armazenamento de dados etc.

2. Veículo para o transporte em situações de emergência, visitas domiciliares.

3. Recursos audiovisuais para trabalho em grupo, palestras, oficinas, seminários.

4. Equipamentos (móveis, aparelhos eletrônicos, etc) para estruturação e garantia de espaço confortável e agradável para assistidas e servidores.

5. Material de escritório e pedagógico para utilização no expediente.

6. Material pedagógico e jogos educativos para o acolhimento de crianças enquanto a mulher está em atendimento.

· Espaço Físico:

1. Recepção/Sala de Espera: espaço físico de agradável ambientação, cuja área possa comportar uma mesa de atendimento ou equipamento equivalente, uma ou duas cadeiras.

2. Sala da Direção/Administração: sala para abrigar a direção e o pessoal responsável pela administração do Centro, com mesas de trabalho, espaços para arquivos e cadeiras para visitas.

3. Salas de Atendimento: para atendimento das usuárias, conforme a metodologia e dinâmica de atendimento proposta e eventuais atendimentos exclusivos.

4. Salão multiuso: sala com área suficiente para abrigar reuniões com as mulheres usuárias do centro, para palestras, cursos, oficinas, lazer e/ou atendimentos em grupo.

5. Espaço para brinquedoteca.

6. Copa: espaço para preparo de lanches, refeição rápida, café.

7. Almoxarifado/depósito: sala para estocagem de material, equipamentos e material de limpeza e higiene do Centro.

8. Banheiros: masculinos e femininos para usuárias e para funcionários.

* Espaço com garantia de acessibilidade para pessoas com deficiência.

Outras informações e contatos

Secretaria da Justiça e dos Direitos Humanos

Departamento de Políticas para as Mulheres

Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Avenida Borges de Medeiros 1501 - 11ºandar

CEP: 90119-900 – Porto Alegre/RS


(51) 3288-7373

(51) 3299-7364

(51) 3288-7361

www.sjdh.rs.gov.br

Av. Borges de Medeiros, 1501 – 11º andar

Centro Administrativo Fernando Ferrari (CAFF)

Fone: (51) 3288-7373


